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Data da 
Apresentação: 

17/07/2019 

 

Ementa: Dispõe sobre a distribuição de vagas nas listas de candidaturas 
e de recursos do Fundo Eleitoral de Financiamento de 
Campanha entre campanhas de candidatas e candidatos e 
sobre a distribuição do Fundo Partidário entre os partidos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n.. 2387/2019, conforme despacho do 
seguinte teor: Defiro a retirada do Projeto de Lei n. 2.996/2019, 
nos termos dos arts. 104, caput, e 114, VII, do RICD. Por 
conseguinte, submeta-se o Projeto de Lei n. 4.130/2019 à 
apreciação do Plenário, à tramitação em regime de prioridade e 
a parecer das Comissões de Defesa dos Direitos da Mulher e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 do RICD).  
Outrossim, apense-se o Projeto de Lei n. 4.767/2019 ao Projeto 
de Lei n. 4.130/2019. Publique-se. Oficie-se. 

 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 4130/2019: 
CMULHER e CCJC (mérito e art. 54 do RICD). Proposição 
sujeita à apreciação do Plenário. Regime de Tramitação: 

prioridade].  
 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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